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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 204/2008
O Ministério da Educação considera fundamental a difusão do acesso 

e da utilização das tecnologias da informação e da comunicação nas 
escolas dos ensinos básico e secundário.

O projecto “Internet em Banda Larga de Alta Velocidade”, inscrito no 
Plano Tecnológico da Educação, aprovado por Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 137/2007, de 18 de Setembro, inclui a ligação à Internet 
em banda larga de alta velocidade das escolas públicas do 1.º, 2.º e 3.º 
ciclos do ensino básico e do ensino secundário, procurando a melhoria 
significativa da aprendizagem, do ensino e da gestão naquelas escolas.

A par das escolas dos ensinos básico e secundário, pretende -se, tam-
bém, melhorar as ligações à Internet em banda larga dos organismos 
centrais, regionais e tutelados do Ministério da Educação, assegurando, 
ainda, a interligação entre as redes lógicas das escolas e dos organismos 
do Ministério da Educação.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º (Reg. R 654/2007), 
foi determinada a abertura de procedimento pré -contratual com vista à 
aquisição dos serviços necessários para os efeitos pretendidos.

O valor previsto para a aquisição referida é de € 14.500.000 (catorze 
milhões e quinhentos mil euros), excluindo o Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, diluído por vários exercícios económicos.

Assim, e em conformidade com o artigo 22.º, n.º 1, do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, manda o Governo, pelo Ministro de Estado 
e das Finanças e pela Ministra da Educação, o seguinte:

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da assinatura do contrato 
de aquisição dos bens e serviços referidos não podem exceder, em cada 
ano, as seguintes importâncias:

2008 € 3.625.000, acrescido de IVA à taxa legal em vigor
2009 € 7.250.000, acrescido de IVA à taxa legal em vigor
2010 € 3.625.000, acrescido de IVA à taxa legal em vigor

2 — As importâncias fixadas para os anos de 2009 e 2010 são acres-
cidas do saldo que se apurar na execução orçamental do ano anterior.

3 — Os encargos financeiros resultantes da execução da presente 
portaria são satisfeitos por verbas adequadas do Orçamento do Estado, 
a inscrever em 2008, 2009 e 2010, pelos montantes correspondentes.

31 de Janeiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — A Ministra da Educação, Maria de 
Lurdes Reis Rodrigues. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho n.º 4641/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3.º do Capítulo 

I, e do n.º 2 do artigo 5º do Capítulo II, ambos os artigos do Estatuto 
do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 de Março, 
reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2005, à Província 
Portuguesa Da Congregação Do Verbo Divino, NIPC 502 195 061, para 
a realização do projecto Cristianismo na Índia: Percurso e Proximida-
des/Colóquio — 2005, que foi considerado de interesse cultural, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que 
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, 
a despesa ou o património e de contribuições relativas à Segurança 
Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de re-
clamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando 
devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, 
se ao caso aplicável.

10 de Janeiro de 2008. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. 

 Despacho n.º 4642/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e dos números 2 e 3 do artigo 3º do 

Capítulo I, e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos 
do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 
de Março, reconhece -se que os donativos concedidos ou a conceder 
de 2006 a 2008, ao AR.CO — Centro de Arte e Comunicação Visual 
NIF 500 315 728, para a realização do projecto “Colecção de Arte 
do AR.CO — 2006/2008”, que foi considerado de superior interesse 
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 

sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

10 de Janeiro de 2008. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz.  

 Despacho n.º 4643/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e do nº 3 do artigo 3.º do Capítulo 

I, e do nº 2 do artigo 5º do Capítulo II, ambos os artigos do Estatuto 
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, 
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2005 a Tânia 
Filipa de Matos Sena, NIF 229 976 506, para a realização do projecto 
“Falando Eles Aproximam -se (Teatro)” que foi considerado de interesse 
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável. 

10 de Janeiro de 2008. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. 

 Despacho n.º 4644/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e dos números 2 e 3 do artigo 3º do 

Capítulo I, e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece-se que os donativos concedidos ou a conceder de 2006 
a 2008, ao AR.CO — Centro de Arte e Comunicação Visual NIF 500 315 
728, para a realização do projecto “Amigos do AR.CO — 2006/2008”, 
que foi considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos 
benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o 
património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo-a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

10 de Janeiro de 2008. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. 

 Despacho n.º 4645/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo 

I, e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos do Estatuto 
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, 
reconhece-se que os donativos concedidos ou a conceder em 2006 e 
2007 à RAIVA — Produção Audiovisual, Unipessoal, L.da NIPC 504 
866 044, para a realização do projecto Crónica Parisiense — Curta-
Metragem de Ficção — 2006-2007, que foi considerado de interesse 
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

14 de Janeiro de 2008. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho (extracto) n.º 4646/2008
Por despacho de 08 de Janeiro de 2008 do Director -Geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
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n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.ª série, 
n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4º do Estatuto 
dos Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar concretizadas 
em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 
de Dezembro, foi nomeado o Tenente LD RC 17915094 Marco António 
da Silva Ermidas, por um período de quinze (15) dias, para desempenhar 
funções de Assessoria Técnica no âmbito do Projecto n.º 1 — Apoio à 
Organização Superior da Defesa e das Forças Armadas de defesa de 
Moçambique, inscrito no Programa -Quadro da Cooperação Técnico-
-Militar com a República de Moçambique.

24 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 4647/2008
Por despacho de 08 de Novembro de 2007 do Director -Geral de 

Política de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas 
pelo Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Es-
tado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário 
da República — 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos ter-
mos do artigo 4º do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação 
Técnico -Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto 
no n.º 4 do artigo 6º do mesmo Estatuto e, encontrando -se verificados 
os requisitos nele previstos, foi prorrogada por um período de setenta 
(70) dias, com início em 30Abr07, a comissão do Sargento -Chefe ENG 
10991182 António Afonso Portela Pinto, para desempenhar funções de 
Assessoria Técnica no âmbito do Projecto n.º 3 — Apoio ao Pelotão 
de Engenharia Militar de Construções, inscrito no Programa -Quadro 
da Cooperação Técnico -Militar com a República Democrática de São 
Tomé e Príncipe.

31 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 4648/2008
Por despacho de 26 de Julho de 2007 do Director -Geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.ª série, 
n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4º do Estatuto dos 
Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar concretizadas em 
território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 de 
Dezembro, foi nomeado o Tenente INF 15298096 Eduardo Pedro Ramos 
Bento, por um período de cento e oitenta e quatro (184) dias, com início 
em 14Abr07, para desempenhar funções de Assessoria Técnica no âmbito 
do Projecto n.º 2 — Formação e Treino de Unidades para Operações 
Conjuntas de Interesse Público, Ajuda Humanitária, Gestão de Crises e 
de Apoio à Paz, inscrito no Programa -Quadro da Cooperação Técnico-
-Militar com a República Democrática de São Tomé e Príncipe.

31 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 4649/2008
Por despacho de 22 de Agosto de 2007 do Director -Geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.ª série, 
n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4º do Estatuto 
dos Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar concretizadas 
em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 
de Dezembro, foi nomeado o Capitão ENG 13183591 José Manuel 
Silva, por um período de trezentos e sessenta e cinco (365) dias, com 
início em 24Ago07, para desempenhar funções de Assessoria Técnica 
no âmbito do Projecto n.º 3 — Apoio ao Pelotão de Engenharia Militar 
de Construções, inscrito no Programa -Quadro da Cooperação Técnico-
-Militar com a República Democrática de São Tomé e Príncipe.

31 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 4650/2008
Por despacho de 26 de Julho de 2007 do Director -Geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.ª série, 
n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4.º do Estatuto 
dos Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar concretizadas 
em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 
de Dezembro, foi nomeado o Primeiro -Sargento ENG 288440691 Carlos 

Alberto Pimenta Gonçalves, por um período de trezentos e sessenta e 
cinco (365) dias, com início em 30Jun07, para desempenhar funções 
de Assessoria Técnica no âmbito do Projecto n.º 3 — Apoio ao Pelotão 
de Engenharia Militar de Construções, inscrito no Programa -Quadro 
da Cooperação Técnico -Militar com a República Democrática de São 
Tomé e Príncipe.

31 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 4651/2008
Por despacho de 26 de Julho de 2007 do Director -Geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.ª série, 
n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4º do Estatuto 
dos Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar concretizadas 
em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 
de Dezembro, foi nomeado o Primeiro -Cabo RC 00216099 Paulo Jorge 
Rodrigues Lopes, por um período de cento e oitenta e quatro (184) 
dias, com início em 14Abr07, para desempenhar funções de Assessoria 
Técnica no âmbito do Projecto n.º 2 — Formação e Treino de Unidades 
para Operações Conjuntas de Interesse Público, Ajuda Humanitária, 
Gestão de Crises e de Apoio à Paz, inscrito no Programa -Quadro da 
Cooperação Técnico -Militar com a República Democrática de São 
Tomé e Príncipe.

31 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas

Despacho n.º 4652/2008
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, Quarta Classe, o cabo -adjunto Luciano Fernandes 
do Amaral.

4 de Janeiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Luís Valença Pinto, general. 

 Despacho n.º 4653/2008
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha Cruz 
de São Jorge, Segunda Classe, o Capitão -tenente Mário Vasco Lopes 
de Figueiredo.

7 de Janeiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Luís Valença Pinto, general. 

 Despacho n.º 4654/2008
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Meda-
lha Cruz de São Jorge, Terceira Classe, o Capitão de Artilharia Ângelo 
Miguel Marques Simões.

23 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general. 

 Despacho n.º 4655/2008
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, Primeira Classe, o Coronel de Infantaria Alfredo 
Manuel Catarino Carvalhão Tavares.

6 de Dezembro de 2007. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Valença Pinto, general. 




